
NFS-E - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica

HOTEL BONEL & BALDEZ LTDA.
RUA BENTO GONCALVES, 339
CEP: 96501-091 - Bairro: CENTRO
Município: Cachoeira do Sul - RS
E-mail: unferfiscal@unfercontabilidade.com.br
Fone: (51) 3723-3388

202300000012146

Número da NFS-e

25/07/2023

Data do Serviço

f88d51a59

Código Verificador

08.047.769/0001-77

CNPJ / CPF

23266

Inscrição Municipal

****

Inscrição Estadual

Página 1

Dt. de Emissão

25/07/2023

Exigibilidade
ISS

Exigível

Tributado no Município

Cachoeira do Sul/RS

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul/RS
Secretaria Municipal da Fazenda

Fone: (51) 3724-6038 - cachoeiradosul-
portais.govcloud.com.br/nfse.portal

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço

HEITOR JOSE SCHUCH
Nome / Razão Social

RUA ALGUSTO SPENGLER,138
Endereço

Santa Cruz do Sul
Cidade

RS
UF

(61) 99961-9033
Fone

96815-654
CEP

UNIVERSITARIO
Bairro

454.794.530-68
CNPJ / CPF Inscrição Municipal Inscrição Estadual

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO

Cachoeira do Sul/RS

*****
E-mail

*****
Nome / Razão Social

*****
CNPJ / CPF

*****
Inscrição Municipal

E-mail Fone Cidade

*****

0

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIQ. VALOR IMPOSTO RETIDO

REFERENTE A HOSPEDAGEM
COMANDA : 024072 DATA DE CHECK IN 25/07/2023 E CHECK OUT DIA 26/07/2023
HOSPEDE: HEITOR JOSE SCHUCH

178,00 0,00 0,00 Não

Código do Serviço

09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,
flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no
preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

Código NBS

*********

0,00 0,000,000,00
COFINS COFINS Importação ICMS IOF

0,00
IPI

0,00
PIS/PASEP

0,00
PIS/PASEP ImportaçãoCIDE

0,00

178,00 0,00
Valor do ISSQN Próprio

0,00
Base Cálculo ISSQN Retido

0,00
Valor do ISSQN Retido

0,00
Valor Total do ISSQN

0,00
Valor Dedução/Descontos

178,00Valor Total da NFS-e 178,00Valor Líquido da NFS-e

Informações Adicionais

Base Cálculo ISSQN Próprio

Para consultar a autenticidade acesse: cachoeiradosul-portais.govcloud.com.br/nfse.portal

Consulta realizada em 05/10/2023 às 14:09:55.

Esta NFS-e possui carta de correção.
NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
Lei 12741/2012: Mun: R$8,67; Est: R$0,00; Fed: R$23,94; Total Aprox: R$32,61. Fonte: IBPT.
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Recebi(emos) de

HOTEL BONEL & BALDEZ LTDA.

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

202300000012146

Número da NFS-e

Competência

25/07/2023

NFS-e

f88d51a59

Número de Controle do Município

___/___/_____
                Data

_________________________________________
                Identificação e assinatura do recebedor

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Para consultar a autenticidade acesse: cachoeiradosul-portais.govcloud.com.br/nfse.portal

Consulta realizada em 05/10/2023 às 14:09:55.



Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul/RS
202300000012146

25/07/2023

Data de emissão

f88d51a59

Código de Verificação

Número da Nota

Carta de Correção

Anexada em 28/08/2023

Secretaria Municipal da Fazenda

Para consultar a autenticidade acesse: cachoeiradosul-portais.govcloud.com.br/nfse.portal

Consulta realizada em 05/10/2023 às 14:09:56.

Base Legal

Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não
esteja relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço,
quantidade, valor da operação ou da prestação;
                                       II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;
                                       III - a data de emissão ou de saída.

Campo Correção

Correções

Discriminação do serviço

Declaro para os devidos fins, que as notas nº:
- 12146
Descrita como DESPESAS COM HOSPEDAGEM É referente a 1
DÍARIA com ENTRADA: 25/07/2023 é SAÍDA: 26/07/2023.

P_125380
Realce


